
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº
003/2023 REFERENTE A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº

003/2023.

CONTRATANTE:  A  Câmara  Municipal  de  Ceará-Mirim  –  CNPJ:
08.466.757/0001-87,  com  endereço  a  Rua  Dr.  Manoel  Varela,  64,
Centro, Ceará-Mirim, CEP: 59.570-000.
CONTRATADA: FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO
DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE  –  FECAM/RN,  inscrita  no  CNPJ:
07.319.675/0001-47, com endereço a Av. Prudente de Morais, nº 949,
Bairro tirol, na Cidade de Natal/RN, CEP: 59.020-510.
Objeto: O presente aditivo passa a fazer parte integrante do contrato
administrativo  nº  003/2023,  firmado  entre  CONTRATANTE  E
CONTRATADA,  nos  termos  do  resultado  final  da  Inexigibilidade  de
Licitação nº 003/2023, do qual esta última figura como vencedor, e tem
por objeto  prorrogar  a  vigência  contratual  (item 5.1  do contrato)  e
reajuste de Valor Contratual.
Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada em prestação
de  serviços  de  publicação  de  Atos  administrativo  e  Legislativos  em
Diário Oficial, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Ceará-Mirim/RN.
Vigência: O prazo de vigência Contratual fica prorrogado pelo período
de 12(doze) meses, iniciando em 16 de fevereiro de 2024, se estendendo
até 15 de fevereiro de 2025.
Do Reajuste: Fica reajustado o valor global do Contrato, passando o
valor mensal de R$ 1.978,00 (mil novecentos e setenta e oito reais), a
ser de R$ 2.275,00 (Dois mil duzentos e setenta e cinco reais).
Fundamentação:  A  celebração  deste  termo  aditivo  decorre  da
permissibilidade prevista no Art. 57, II da Lei 8.666/1993 e Art. 65 § 8
da Lei 8.666/93.
Unidade Orçamentária: 01.001 – CÂMARA MUNICIPAL
 
Projetos de Atividade: 01.031.0002.2001 - Manutenção das Atividades
da Câmara Municipal - Lei Municipal nº 2.234 de 26 de dezembro de
2023 (LEI ORÇAMENTÁRIA/2024)
 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica
 
Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos
 
Ceará-Mirim/RN, em 15 de fevereiro de 2024.
 
 
KAIO CESAR CARNEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim
Contratante
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